
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 006/2022, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE A 
FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
PAVIMENTA, INSTITUÍDO PELO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DO DECRETO 
Nº 55951, DE 21 DE JUNHO DE 2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são concedidas 
pela Lei Orgânica do Município, 

Faz saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do 
Município, que enviou para a apreciação do Poder Legislativo Municipal o 
seguinte projeto de Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal do Município 
de Cacique Doble a firmar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, no 
âmbito do Programa PAVIMENTA, instituído através do Decreto nº 55951, de 
21 de junho de 2021, com vistas a melhoria nas condições de infraestrutura 
urbana do município, mediante a conjugação de esforços entre o Estado do Rio 
Grande do Sul e este município. 

Art. 2º. Para dar atendimento das disposições do Programa fica 
autorizada a abertura de crédito adicional, a ser aberto por Decreto Municipal e 
com a utilização de recursos de transposição de dotações orçamentárias. 

Art. 3º. As disposições da presente Lei, e seu respectivo programa, 
independentemente de sua transcrição total ficam inclusos no Plano Plurianual 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias do presente exercício. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cacique Doble, 
15 de março de 2022. 

 

LUIZ ANGELO DEON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI 
 

Senhora Presidente, 

Senhora Vereadora, 

Senhores Vereadores, 

Aos cumprimentá-los cordialmente apresentamos para apreciação desta 
Casa Legislativa o Projeto de Lei que “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CACIQUE 
DOBLE A FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA PAVIMENTA, INSTITUÍDO PELO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DO DECRETO Nº 55951, DE 21 DE JUNHO DE 2021, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Objetivo do Programa Pavimenta é melhorar a infraestrutura 

rodoviária para turismo e escoamento da produção, além de trazer mais qualidade de 

vida. 

Segundo o governo do Estado do RS, o aumento e a qualificação da 

infraestrutura rodoviária dos municípios gaúchos são os focos do projeto Pavimenta, 

lançado pelo governo do Estado. O Programa Pavimenta integra o Avançar: Ações e 

Investimentos do Governo Gaúcho, programa transversal lançado no início deste mês 

e que passa a envolver as iniciativas com as quais o governo do Rio Grande do Sul 

pretende acelerar o crescimento econômico e melhorar a qualidade da prestação de 

serviços à população. 

O Município de Cacique Doble busca a adesão ao Programa 

Pavimenta para buscar recursos de infraestrutura para serem investidos no 

Município. 

Assim, Nobres Edis, permito-me deixar o assunto à análise de Vossas 
Excelências, esperando que pela necessidade já comprovada, mereça dessa Egrégia 
Casa a unânime aprovação e que a tramitação do Projeto ocorra em regime de 
urgência para fins de possibilitar a adesão do Município ao Programa. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cacique Doble, 
em 15 de março de 2022. 

 

 
LUIZ ANGELO DEON 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


